
                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0794 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), VICTOR FERREIRA FILHO, matrícula nº. 3004, 

lotada (o) na Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de 

acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 

dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 7829/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 
 

 
 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 

PORTARIA Nº. 0795 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), MOISES RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº. 

14654, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 

Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 

Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 26/06/2023 a 

23/09/2023, conforme Processo nº. 4473/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 
 

 

 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0796 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), ANA LUCIA DE CARVALHO, matrícula nº. 13521, 

lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 

de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 

dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 5086/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

 

PORTARIA Nº. 0797 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), GENIVALDO MATOS ALVES, matrícula nº. 11297, 

lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 

de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 

dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 3962/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

  



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0798 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), ROSIMERE FIRMINO DA SILVA, matrícula nº. 

13509, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 

Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 

Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 4430/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0799 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), THIAGO FERRARI DE SOUZA, matrícula nº. 13511, 

lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 

de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 

dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 3501/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0800 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), VALERIA CRISTINA PEREIRA DIAS DA SILVA, 

matrícula nº. 11460, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias 

de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei 

nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 

03/07/2023 a 30/09/2023, conforme Processo nº. 3500/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0801 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), WAGNER ALVES DE FARIA, matrícula nº. 12434, 

lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 

de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 

dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 4762/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0802 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), MIRIAN FERNANDES DA COSTA, matrícula nº. 

12667, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 

Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 

Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 5310/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

  

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0803 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), KATIA VASCONCELLOS PINTO, matrícula nº. 

12711, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 

Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 

Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 4963/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0804 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), ELIANE GONÇALVES FERREIRA DOS SANTOS, 

matrícula nº. 0447, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias 

de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei 

nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 

03/07/2023 a 30/09/2023, conforme Processo nº. 7455/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0805 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), ALEXANDRA DA SILVA TRINDADE, matrícula nº. 

15140, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 

Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 

Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/07/2023 a 

30/09/2023, conforme Processo nº. 3689/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0806 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), FABIANA OLIVEIRA, matrícula nº. 2637, lotada (o) na 

Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo 

com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 

Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 10/07/2023 a 07/10/2023, 

conforme Processo nº. 4389/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 

 

PORTARIA Nº. 0807 DE 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 

em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 

Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 

 

 

 

RESOLVE:  

   

 

Conceder a (o) servidor (a), JANAINA OLIVEIRA SILVA, matrícula nº. 11305, 

lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 

de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 

dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 10/07/2023 a 

07/10/2023, conforme Processo nº. 5258/2023. 

 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Claudia Cristina Ferreira da Costa 
Secretária de Administração 

Matr. 1703 

 


